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Estado de São Paulo 

klO — 
COMISSAO DE JUSTIÇA 

SOBRE: as Emendas n° 01 e 02 ao Projeto de Lei n° 287/2014, de 
autoria do Sr. Prefeito Municipal, que acrescenta dispositivo e 
altera a redação do art. 16 da Lei 3.800, de 2 de dezembro de 
1991, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais; altera a classificação do cargo de ascensorista; 
amplia cargos do quadro permanente da Administração Direta; 
altera súmula de atribuições e dá outras providencias. 

Verificamos que as Emendas n° 01 e 02 foram apresentadas 
pelo nobre Vereador José Francisco Martinez na qualidade de Líder do 
Governo e, por tal razão, estão condizentes com nosso direito positivo. 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal das 
Emendas n° 01 e 02. 

S/C.; 19 de agosto de 2014. 

MÁRIO MARTE MÀRI&IO 
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Estado de São Paulo 
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COMISSAO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

PARCERIAS 

SOBRE: as Emendas n° 01 e 02 ao Projeto de Lei n° 287/2014, de 
autoria do Sr. Prefeito Municipal, que acrescenta dispositivo e 
altera a redação dó art. 16 da Lei 3.800, de 2 de dezembro de 
1991, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais; altera a classificação do cargo de ascensorista; 
amplia cargos do quadro permanente da Administração Direta; 
altera súmula de atribuições e dá outras providencias. 

Pela aprovação. 

S/C., 19 de agosto de 2014; 

SULVEIRA  
Presidente 

ANSELM 	NETO 
ro 

(1v 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



ua/d £vcaÁa 
Estado de São Paulo 

MO 
II 	COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PUBLICOS 

SOBRE: as Emendas n° 01. e 02 ao Projeto de Lei n° 287/2014, de 
autoria do Sr. Prefeito Municipal, que acrescenta dispositivo e 
altera a redação do art. 16 da Lei 3.800, de 2 de dezembro de 
1991, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais; altera a classificação do cargo de ascensorista; 
amplia cargos do quadro permanente da Administração Direta; 
altera súmula de atribuições e dá outras providencias. 

Pela aprovação. 

S/C., 19 de agosto de 2014. 

t3N10 CARLOS SILVANO 
Presidente 

FRANCISCO 

VALDECIR MIRA DA SIL 
Membro 
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Estado de São Paulo 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

: a Emenda n° 03 ao . Projeto de Lei n° 287/2014, de autoria do 
Sr. Prefeito Municipal, que acrescenta dispositivo e altera a 
redação do art. 16 da Lei 3.800, de 2 de dezembro de 1991, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais; altera. a classificação do cargo de ascensorista; 
amplia cargos do quadro permanente da Administração Direta; 
altera súmula de atribuições e dá outras providencias. 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

S/C., 19 de agosto de 2014. 

JESSÉ LO 	DE MORAES 
mbro 

JOSÉ FRANCISCO ARTINEZ 
Membro' , 
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Estado de São Paulo 
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" 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

PARCERIAS 

SOBRE: a Emenda n° 03 ao Projeto de Lei n° 287/2014, de autoria-
do Sr. Prefeito Municipal,. que acrescenta dispositivo e altera a 
redação do art. 16 da Lei 3.800, de 2 de dezembro de 1991, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais; altera a classificação do cargo de ascensorista; 
amplia cargos do quadro permanente da Administração Direta; 
altera súmula de atribuições e dá outras providencias. 

Pela aprovação. 

J 

S/C., 19 de agosto de 2014. 
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NEUSA 	DO SILVEIRA 
Presidente 
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COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SOBRE: a Emenda n° 03 ao Projeto de Lei n° 287/2014, de autoria do 
Sr. Prefeito Municipal, que acrescenta dispositivo e altera a 
redação do art. 16 da Lei 3.800, de 2 de dezembro de 1991, 
que  dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais; altera a classificação do cargo de ascensorista; 
amplia cargos do quadro permanente da Administração Direta; 
altera súmula de atribuições e dá outras providencias. 

Pela aprovação. 

S/C., 19 de agosto de 2014. 

ÇAILOS SILVANO 
Presjdente 
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 SILVA 

Membro 
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